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MINISTERIO DA FAZENDA (\((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.720411/2012-75

ACORDAO 3202-002.082 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 16 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE VALE S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/10/2010 a 31/12/2010
INSUMO. CONCEITO. REGIME NAO CUMULATIVO. STJ, RESP 1.221.170/PR.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade
ou relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item bem ou servico para o desenvolvimento
da atividade econémica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso
Especial no 1.221.170/PR).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em indeferir o pedido de
diligéncia e de pericia, por prescindivel, e, no mérito, em dar parcial provimento ao recurso
voluntario, da seguinte forma: por unanimidade, para reverter as glosas sobre as despesas com
6leo e combustiveis para maquinas e equipamentos. Por maioria de votos, para reverter as glosas
sobre as despesas com (1) servicos de manutencdo em equipamentos ferroviarios e servicos de
manutencdo de embarcacbes e (2) servicos de logistica ferrovidria e portudria. Vencida a
Conselheira Francisca Elizabeth Barreto, que negava provimento no tema. Por maioria de votos,
negar provimento ao recurso para manter as glosas sobre despesas com estudos e pesquisas,
prospec¢do e sondagens, geologia e aparelhos e equipamentos de comunicacdo. Vencidas as
Conselheiras Onizia de Miranda Aguiar Pignataro e Aline Cardoso de Faria, que davam provimento
ao recurso nas matérias. Por maioria de votos, negar provimento ao recurso para manter as glosas
sobre despesas com energia elétrica, cujas notas fiscais foram emitidas com cdédigo de situacdo
tributaria (CST) sem incidéncia das contribui¢cdes. Vencida a Conselheira Onizia de Miranda Aguiar
Pignataro, que dava provimento quanto ao tema. Por voto de qualidade, negar provimento ao
recurso voluntdrio, para manter as glosas sobre as despesas com servicos de operacao portuaria e
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em indeferir o pedido de diligência e de perícia, por prescindível, e, no mérito, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, da seguinte forma: por unanimidade, para reverter as glosas sobre as despesas com óleo e combustíveis para máquinas e equipamentos. Por maioria de votos, para reverter as glosas sobre as despesas com (1) serviços de manutenção em equipamentos ferroviários e serviços de manutenção de embarcações e (2) serviços de logística ferroviária e portuária. Vencida a Conselheira Francisca Elizabeth Barreto, que negava provimento no tema. Por maioria de votos, negar provimento ao recurso para manter as glosas sobre despesas com estudos e pesquisas, prospecção e sondagens, geologia e aparelhos e equipamentos de comunicação. Vencidas as Conselheiras Onízia de Miranda Aguiar Pignataro e Aline Cardoso de Faria, que davam provimento ao recurso nas matérias. Por maioria de votos, negar provimento ao recurso para manter as glosas sobre despesas com energia elétrica, cujas notas fiscais foram emitidas com código de situação tributária (CST) sem incidência das contribuições. Vencida a Conselheira Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, que dava provimento quanto ao tema. Por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário, para manter as glosas sobre as despesas com serviços de operação portuária e de dragagens. Vencidas as Conselheiras Juciléia de Souza Lima (Relatora), Onízia de Miranda Aguiar Pignataro e Aline Cardoso de Faria, que revertiam as referidas glosas. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Juciléia de Souza Lima – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente e Redator Designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Wagner Mota Momesso de Oliveira, Francisca Elizabeth Barreto (substituto[a] integral), Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria, Juciléia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Rafael Luiz Bueno da Cunha, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Francisca Elizabeth Barreto.   
	
	 
		 Trata­se de Recurso Voluntário contra o indeferimento de Pedido  de  Ressarcimento  nº 37810.42470.211211.1.1.09­8050,  no  montante  de  R$  225.630.124,52,  relativo  a  crédito  de  COFINS­Exportação, apurado no 4º trimestre de 2010, pelo regime não­cumulativo. Vinculado ao referido direito creditório, foram transmitidas as seguintes Declarações de Compensação:
		 /
		 
		 O Despacho Decisório que reconheceu parcialmente o direito creditório de R$ R$63.671.378,34 e homologou  parcialmente as Declarações de Compensação até o montante reconhecido.
		 Após verificação do direito creditório pleiteado, houve as seguintes glosas:
		 i- Aquisição de Bens  para uso e consumo referente aos seguintes CFOPs:
		 CFOP  1407  –Compra  de  mercadoria  para  uso  ou  consumo  cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária;
		 CFOP 1556 ­ Compra de material para  uso  ou  consumo;
		 CFOP  2407  ­  Compra  de  mercadoria  para  uso  ou  consumo  cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária, e 
		 CFOP 2556 ­ Compra de material para uso ou consumo.
		 
		 ii- Serviços como insumos- diz respeito a:
		  ii.1- Estudos  e  pesquisas  (conta  353034002);  Prospecção  e  sondagens  (conta  353035009);  serviços  de  geologia  (conta 353035010);  Serviço  de  operação  portuária  (conta  353035017);  Serviços  de manutenção em equipamentos ferroviários (conta 353036003) e em equipamentos de telecomunicação  (conta  353036007);  serviços  de  dragagens  (conta  353036015); serviços de manutenção de embarcações (conta 353036016). 
		 
		 Também foram glosados itens nas seguintes unidades de controle por se referirem a serviços prestados referentes a operações de logística que não seriam realizadas durante o processo produtivo, mas anteriormente ou posteriormente a este:
		 ii.2- Serviços de logística ferroviário e portuário, não foram considerados os créditos vinculados as seguintes  Unidades  de  Controle  Operacional:  LFC  Logística  Ferroviária  –  EFC; LFV Logística Ferroviária – EFVM; LIG Compartilhado Logística; LNG Logística Navegação;  LPB  Logística  Portuária  –  Terminal  Inácio  Barbosa;  LPD  Logística Portuária  –  Terminal  Produtos  Diversos;  LPG  Logística  Portos;  LPI  Logística Portuária  –  Terminal  Ilha  de  Guaíba;  LPM  Logística  Portuária  –  Terminal  Praia Mole; LPN Terminal Carga Geral Norte; LPT Terminal Carga Geral Sul – TU.
		 No entendimento da fiscalização à época da emissão do Despacho Decisório os serviços registrados nas seguintes contas contábeis abaixo relacionadas não seriam passíveis de gerar crédito por não estarem diretamente relacionados com a produção de bens ou com a prestação de serviços.
		 iii.1- Bens do ativo imobilizado 
		 Segundo a Fiscalização, para gerar direito a crédito, o bem do ativo imobilizado deve ser adquirido para utilização na produção ou na prestação de serviços, o que não foi o caso dos bens glosados, tais como: Atividades de consultoria; Atividades de monitoramento de sistema de segurança; Aparelhos e equipamentos de comunicação; Mobiliário da empresa, tais como: poltrona, armário, cadeira, mesa de reunião, estação de trabalho, gaveteiro, sofá, estante; equipamentos de informática, etc.
		 
		 iii.2- Bens do ativo imobilizado (máquinas e equipamentos) diz respeito à locomotivas;  vagões  de  transporte  de  minério  de  ferro;  dormentes  ferroviários;  caminhões; barcos de alumínio.  
		 
		 iii.3- Combustíveis e Lubrificantes utilizados  nos  equipamentos  para  a  realização  da  extração mineral e demais partes e peças. 
		 
		 iii.4- Despesas com Energia Elétrica sem a incidência das contribuições;
		 
		 iv- Das aquisições não sujeitas ao pagamento das contribuições.
		 Após ciência, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade, a qual foi julgada improcedente pela 17ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento do Rio de Janeiro 1, através do acórdão nº 12-64.197, assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010  
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. HIPÓTESES DE  CREDITAMENTO.
		 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração  da Cofins são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta  é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis de creditamento,  não estando suas apropriações vinculadas à caracterização de sua  essencialidade na atividade da empresa ou à sua escrituração na  contabilidade como custo operacional.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.
		 No regime não cumulativo, somente são considerados como insumos, para  fins de creditamento de valores: os combustíveis e lubrificantes, as  matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e  quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano  ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de sua  aplicação direta na prestação de serviços ou no processo produtivo de bens  destinados à venda; e os serviços prestados por pessoa jurídica, aplicados  ou consumidos na prestação de serviços ou na produção ou fabricação de  bens destinados à venda.
		 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.CRÉDITOS.
		 Os serviços caracterizados como insumos são aqueles diretamente  aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto. Despesas  e custos indiretos, embora necessários à realização das atividades da  empresa, não podem ser considerados insumos para fins de apuração dos  créditos no regime da não­cumulatividade.
		 CRÉDITOS. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. BENS DO ATIVO  IMOBILIZADO.
		 Os encargos de depreciação de bens incorporados ao ativo imobilizado  apenas geram direito a crédito se esses bens forem diretamente utilizados  na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
		 AQUISIÇÕES NÃO SUJEITAS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. CRÉDITO.GLOSA.
		 Correta, por força de expressa determinação legal, a glosa imposta aos  créditos apurados pela contribuinte a partir de aquisição de produtos não  sujeitos ao pagamento da contribuição, independentemente da utilização  como insumo.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010   
		 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
		 Em estando presentes nos autos do processo os elementos necessários e  suficientes ao julgamento da lide estabelecida, prescindíveis são as  diligências e perícias requeridas pelo contribuinte, cabendo a autoridade  julgadora indeferi­las.
		 DIREITO DE CRÉDITO. ALEGAÇÕES CONTRA O FEITO FISCAL. PROVA. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
		 Nos processos administrativos referentes a reconhecimento de direito  creditório, deve o contribuinte, em sede de contestação ao feito fiscal,  provar o teor das alegações que contrapõe aos argumentos postos pela  autoridade fiscal para não reconhecer, ou reconhecer apenas parcialmente  o direito pretendido.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010
		 INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE DE LEIS,  NORMAS OU ATOS. COMPETÊNCIA.
		 As Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento não são  competentes para se pronunciar acerca de inconstitucionalidade ou  ilegalidade de leis, normas ou atos. 
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário ao CARF, ocasião que sob a relatoria do Ilustre Conselheiro Valcir Gassen, através do acórdão 3301-000.313, decidiu-se converter o presente julgamento em diligência para que a unidade de origem, elaborasse  relatório identificando  quais  dos  bens e  serviços  utilizados  que foram objeto de glosa com a indicação dos motivos para o indeferimento do pleito do contribuinte, bem como, se julgasse necessário, de manifestar-se quanto as informações trazidas nos laudos técnicos.
		 O Contribuinte  apresentou laudo técnico produzido pela PricewaterhouseCoopers. O laudo técnico especifica as: a) atividades nas minas, b) atividades ferroviárias, e, c) atividades portuárias com o  intuito  de  verificação  da  natureza  dos  insumos  dos  bens  e  serviços  utilizados  no  processo produtivo.  
		 Ademais, houve a juntada de laudo técnico expedido pela Tyno Consultoria. Neste laudo é apresentado de forma descritiva  as  glosas  efetuadas  pela  autoridade  administrativa  e  a  relação  com  o  processo produtivo e dos bens e serviços envolvidos.
		 A  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional,  por  sua  vez,  apresentou                    Contrarrazões  ao Recurso Voluntário, pugnando que  seja  negado  provimento  ao  recurso  voluntário  apresentado  pelo  Contribuinte  e  que  seja  mantida a decisão ora recorrida.  
		 Perante o CARF, através de seu Recurso Voluntário, a Recorrente pleiteia a reversão integral das glosas. 
		 Em suma, é o Relatório.
	
	 
		 Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora
		 O Recurso é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos para sua admissibilidade, portanto dele conheço.
		 Ante a existência de preliminares, passo a analisá-las.
		 
		 I- DAS PRELIMINARES
		 Da Diligência Fiscal 
		 Pugna a Recorrente por nova diligência fiscal. Todavia, indefiro-o.
		 Pois como se sabe, a autoridade julgadora é livre para formar sua convicção, podendo deferir perícias quando entendê-las necessárias ou indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, sem que isto configure preterição do direito de defesa.
		 Ademais, estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, entendo a diligência como prescindível, por isso, indefiro o pedido.
		 Conheço da preliminar arguida, porém, afasto-a.
		 
		 II- DO MÉRITO
		 2.1- DO CONCEITO DE INSUMO
		 Insurge-se a contribuinte contra a manutenção das glosas.
		 Adianto-me que minhas razões de decidir se alinharão, para fins do conceito de insumos de PIS/COFINS, com o decidido no RESP 1.221.170, pelo Superior Tribunal de Justiça.
		 Para interpretar o conceito de insumo, entendo por bem registrar que o conceito de insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS deve tomar como base a decisão proferida no RESP 1.221.170.
		 É sabido que em fevereiro de 2018, a 1ª Seção do STJ ao apreciar o Resp 1.221.170 definiu, em sede de repetitivo, decidiu pela ilegalidade das instruções normativas 247 e 404, ambas de 2002, sendo firmada a seguinte tese: 
		 “(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e 
		 (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte”. 
		 No resultado final do julgamento, o STJ adotou interpretação intermediária, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, pretendeu-se que seja considerado insumo o que for essencial ou relevante para o processo produtivo ou à atividade principal desenvolvida pela empresa. 
		 Vejamos excerto do voto da Ministra Assusete Magalhães: 
		 “Pela perspectiva da zona de certeza negativa, quanto ao que seguramente se deve excluir do conceito de ‘insumo’, para efeito de creditamento do PIS/COFINS, observa-se que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 trazem vedações e limitações ao desconto de créditos.
		 Quanto às vedações, por exemplo, o art. 3º, §2º, de ambas as Leis impede o crédito em relação aos valores de mão de obra pagos a pessoa física e aos valores de aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições. Já como exemplos de limitações, o art. 3º, §3º, das referidas Leis estabelece que o desconto de créditos aplica-se, exclusivamente, em relação aos bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas no País e aos custos e despesas pagos ou creditados a pessoas jurídicas também domiciliadas no território nacional.” 
		 Restou pacificada no STJ a tese que: “o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte”. 
		 O conceito de insumo também foi consignado pela Fazenda Nacional, vez que, em setembro de 2018, publicou a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018, in verbis: 
		 Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. 
		 Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. 
		 Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014. 
		 A Nota clarifica e orienta, internamente, a definição do conceito de insumos na “visão” da Fazenda Nacional:
		 “41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell Marques, aludindo ao “teste de subtração” para compreensão do conceito de insumos, que se trata da “própria objetivação segura da tese aplicável a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte”. Conquanto tal método não esteja na tese firmada, é um dos instrumentos úteis para sua aplicação in concreto. 
		 42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. 
		 43. O raciocínio proposto pelo “teste da subtração” a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma “conditio sine qua non” para a produção ou prestação do serviço. Busca-se uma eliminação hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo.
		 Com tal nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou obste a atividade principal da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Tal ato ainda reflete que o “teste de subtração” deve ser utilizado para fins de se definir se determinado item seria ou não essencial à atividade do sujeito passivo. Eis o item 15 da Nota PGFN: 
		 “15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do “teste de subtração” serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo. 
		 16. Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item – bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil. 
		 17. Observa-se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. É o raciocínio que decorre do mencionado “teste de subtração” a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.” 
		 Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item – bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente - cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil. 
		 Com efeito, o conceito de insumo a ser utilizado nesse voto será a sua relação direta com o processo produtivo. Feitos os devidos comentários, passemos à análise do presente do caso.
		 
		 Das Glosas
		 i- Aquisição de Bens  para uso e consumo refere-se aos seguintes CFOPs:
		 CFOP  1407  –Compra  de  mercadoria  para  uso  ou  consumo  cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária;
		 CFOP 1556 ­ Compra de material para  uso  ou  consumo;
		 CFOP  2407  ­  Compra  de  mercadoria  para  uso  ou  consumo  cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária, e 
		 CFOP 2556 ­ Compra de material para uso ou consumo.
		 
		 /
		 No entendimento da fiscalização, a glosa se deu em razão da ausência de previsão na legislação do reconhecimento de direito de créditos, no caso, os das operações de aquisição registradas com os CFOP  1407,  2407­ Compra  de  mercadoria  para  uso  ou  consumo  cuja  mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária e 1556, 2556 ­ Transferência de material para uso ou  consumo. 
		  Em  relação  a  tal  conjunto  de  dados  a  autoridade  fiscal  relata  que  ante  a deficiência  da  descrição  de  itens  de  valores  relevantes  adquiridos  no  ano  de  2010, principalmente  por  estar  desacompanhada  de  outras  informações  importantes  (NCM,  conta contábil  etc).
		 A Recorrente, em sua defesa, bem como, nos laudos, não apresenta maiores informações a respeito, não podendo se aferir com precisão a relevância ou a essencialidade de tais itens no seu processo produtivo. 
		 Necessário ressaltar que no procedimento de auditoria não se exauriu as possíveis glosas de créditos vinculados às aquisições de bens utilizados com insumo, haja vista a ausência de informações nas memórias de cálculo da contribuinte que restringiu a verificação fiscal.
		 Entretanto, ante a ausência de provas, as glosas não merecem ser revertidas dado que não se pode aferir, com clareza, a essencialidade ou relevância de tais bens no processo produtivo da Recorrente.
		 
		 ii- Serviços como insumos- dizem respeito às três grandes etapas do processo produtivo, isto é, mina, ferrovia e porto, são:
		  Estudos  e  pesquisas  (conta  353034002);  Prospecção  e  sondagens  (conta  353035009);  serviços  de  geologia  (conta 353035010);  Serviço  de  operação  portuária  (conta  353035017);  Serviços  de manutenção em equipamentos ferroviários (conta 353036003) e em equipamentos de telecomunicação  (conta  353036007);  serviços  de  dragagens  (conta  353036015); serviços de manutenção de embarcações (conta 353036016). 
		 Pois, entendeu a fiscalização que Estudos e pesquisas, prospecção e sondagens, geologia são atividades que antecedem a fase produtiva e, por isso, não geram créditos. Aqui, por outras razões, essencialmente, por questão de provas, entendo que não há como reverter a referida glosa, bem como, as glosas referente a equipamentos de telecomunicação.
		 Entretanto, no que se refere aos serviços de operação portuária, como: capatazia (movimentação de  mercadorias nas instalações portuárias, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega); praticagem e rebocagem (serviços executados por rebocadores para cumprir as manobras de atracação e desatracação de navios); movimentação de mercadorias; e serviços diversos prestados no âmbito do porto e do navio, Serviços  de manutenção em equipamentos ferroviários e serviços  de  dragagens; serviços de manutenção de embarcações, entendo serem serviços essenciais e relevantes para atividade produtiva da Recorrente, merecendo aqui ser revertidas tais glosas.
		 Também foram glosados itens nas seguintes unidades de controle por se referirem a serviços prestados referentes a operações de logística que não seriam realizadas durante o processo produtivo, mas anteriormente ou posteriormente a este:
		 iii- Serviços de logística ferroviária e portuária, não foram considerados os créditos vinculados as seguintes  Unidades  de  Controle  Operacional:  LFC  Logística  Ferroviária–  EFC; LFV Logística Ferroviária– EFVM; LIG Compartilhado Logística; LNG Logística Navegação;  LPB  Logística  Portuária –  Terminal  Inácio  Barbosa;  LPD  Logística Portuária –  Terminal  Produtos  Diversos;  LPG  Logística  Portos;  LPI  Logística Portuária–  Terminal  Ilha  de  Guaíba;  LPM  Logística  Portuária–  Terminal  Praia Mole; LPN Terminal Carga Geral Norte; LPT Terminal Carga Geral Sul– TU.
		 No entendimento da fiscalização à época da emissão do Despacho Decisório os serviços registrados nas seguintes contas contábeis relacionadas não seriam passíveis de gerar crédito por não estarem diretamente relacionados com a produção de bens ou com a prestação de serviços.
		 Entendo que as glosas acima merecem ser revertidas por se tratarem de despesas necessárias à operacionalização de suas atividades na operação de venda. Por isso, reverto tais glosas.
		 iv.1- Bens do ativo imobilizado 
		 Segundo a Fiscalização, para gerar direito a crédito, o bem do ativo imobilizado deve ser adquirido para utilização na produção ou na prestação de serviços, o que não foi o caso dos bens glosados, tais como: Atividades de consultoria; atividades de monitoramento de sistema de segurança; aparelhos e equipamentos de comunicação; mobiliário da empresa, tais como: poltrona, armário, cadeira, mesa de reunião, estação de trabalho, gaveteiro, sofá, estante; equipamentos de informática, etc.
		 As glosas supra mencionadas não merecem ser revertidas por não se enquadrarem na condição insumos para produção nos termos das leis da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins - Lei nº 10.637, de 2003, e da Lei nº 10.833, de 2003.
		 
		 iv.2- Bens do ativo imobilizado (máquinas e equipamentos) diz respeito à locomotivas;  vagões  de  transporte  de  minério  de  ferro;  dormentes  ferroviários;  caminhões (off road); barcos de alumínio.  
		 A teor do relato fiscal, as glosas em questão ocorreram da base de cálculo dos  créditos  Sobre  Bens  do  Ativo  Imobilizado  (com  base  no  valor  de  aquisição  ou  de construção), informados em Dacon em linha própria para informar valores integrantes da base de cálculo do crédito previsto no art. 3º, inciso VI e §14 do c/c o inciso II do art. 15 todos da Lei 10.833/2003.
		 Entretanto, as normas que tratam dos créditos do PIS e Cofins não cumulativos autorizam que, opcionalmente, o contribuinte calcule o crédito sobre encargos de depreciação de máquinas equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 04 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem (§ 14 do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
		 De fato, no que se refere a PIS e COFINS, a depreciação de bens utilizados na fabricação de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços, dão direito a crédito de PIS e COFINS. 
		 Todavia, acertada foram as razões do julgador do piso, as quais ratifico para afirmar que a  permissão legal  ao  crédito  não  abrange a totalidade  dos bens  integrantes  do  Ativo  Imobilizado, pois o  direito  à  recuperação  acelerada  de  créditos  (a  razão  de  1/48  avos  do  custo  de  aquisição)  relativos  a  bens  do  ativo  imobilizado  depende  das  seguintes condições:  
		 (a)  que  os  bens  incorporados  ao  ativo  imobilizado  sejam  as  máquinas  e equipamentos envolvidos diretamente com o processo produtivo; 
		 (b) para períodos de apuração até  julho  de  2004,  as  máquinas  e  equipamentos  do  ativo  imobilizado  geram  créditos, independentemente  das  datas  de  suas  aquisições;  
		 (c)  para  períodos  de  apuração  a  partir  de agosto de 2004, as máquinas e equipamentos do ativo imobilizado geram créditos, desde que adquiridos a partir de 1º de maio de 2004. 
		 Por tudo, mantenho hígidas as respectivas glosas.
		 
		 v- Combustíveis e Lubrificantes utilizados  nos  equipamentos  para  a  realização  da  extração mineral e demais partes e peças. 
		 Alega a Recorrente que o óleo diesel e o óleo lubrificante são aplicados em basicamente todos os equipamentos utilizados na extração propriamente dita e no beneficiamento do minério, já que têm como principal função conservar a forma geométrica dos elementos de máquinas a fim de evitar o desgaste das superfícies das peças de contato de mesmo material, além de refrigerar, limpar e proteger contra a corrosão e vedação da câmara de combustão, sem falar ainda da sua aplicabilidade nas locomotivas que operam na ferrovia. 
		 Entendo que as glosas com óleo e combustíveis merecem ser revertidas por se tratarem de despesas necessárias à operacionalização de suas atividades.
		 
		 vi- Despesas com Energia Elétrica sem a incidência das contribuições: foi  efetuada  glosa nas  notas fiscais eletrônicas em que o fornecedor indica – através do código de situação tributária (CST)– tratar­se de aquisição sem incidência das contribuições para o PIS/COFINS – CST 08.
		 A alega a contribuinte que houve um equívoco do fornecedor ao  consignar tal situação nos documentos fiscais, juntando aos autos além das respectivas DANFE  –  Documento  Auxiliar  da  Nota  Fiscal  Eletrônica,  declaração  firmada  pela  fornecedora  de  energia elétrica de que “as receitas decorrentes da venda de energia elétrica à empresa Vale  sofrem incidência normal de PIS/PASEP e COFINS”.
		 Neste tópico recursal não há reforma a fazer, pois conforme disposto nos arts 3º, § 2°, inciso II, da das Leis nºs 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, não há direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumos  em  produtos  ou  serviços  sujeitos  à  alíquota  0  (zero),  isentos  ou  não alcançados pela contribuição.
		 vii- Das aquisições não sujeitas ao pagamento das contribuições
		 Também foram identificadas várias notas fiscais de insumos adquiridos com suspensão, conforme respectivo campo de observações das Notas fiscais eletrônicas, dos quais a empresa se creditou da contribuição social objeto desta análise. a. Arcelormittal Brasil S.A; b. Braskem S/A; c. Clariant s.a; d. Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda; e. Ibq Industrias Quimicas Ltda; f. Industrias Quimicas Cataguases Ltda; g. Magotteaux Brasil Ltda; h. Michelin Espirito Santo Com. Imp. Exp. Ltda; i. Mineracao Lapa Vermelha Ltda; j. Mineracao Rio Pomba Cataguases Ltda; k. Orica Brasil Ltda; l. Petrobras Biocombustivel S/A; m. Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda; n. Rolamentos CBF Limitada; o. Sociedade Michelin de Participacoes Indust e Comercio Ltda; e p. Votorantim Cimentos N/NE S/A.
		 Nos termos do artigo 3º, § 2º, inciso II da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, de fato, há vedação expressa ao aproveitamento de crédito do Pis/Cofins referente às aquisições não sujeitas ao pagamento das contribuições. Como no caso deste item. 
		 Deste modo, acertada está a decisão de piso ao excluir das base de cálculos dos créditos das contribuições para o Pis/Cofins todas as operações com suspensão. Aqui não há reforma a fazer.
		 
		 Da Retificação das Informações após o Termo de Início da Ação Fiscal
		 A recorrente defende que a decisão proferida não deve prevalecer na parte em  que  não  acolhe  as  declarações  retificadoras  apresentadas  após  a  lavratura  do  Termo  de  Início  de  Ação  Fiscal.  
		 Requer  que  sejam  aceitas  as  declarações  retificadoras  por  ela transmitidas. 
		 Entretanto, compartilho do entendimento do julgador de piso, pois após abertura de procedimento fiscal não há espontaneidade para a deferência da  retificação  de  Declaração  de  Compensação, sobretudo, porque neste momento, a Recorrente já havia sido intimada para  apresentação  de  documentos necessários para análise do seu direito creditório vindicado. De fato, não há espontaneidade, e por isso, no presente tópico recursal também não há reforma a ser feita.
		 Por todo exposto, afasto as preliminares arguidas no presente Recurso, para no seu mérito, dar-lhe parcial provimento para reverter as seguintes glosas:
		 - Serviços de  operação  portuária e de dragagem; 
		 - Serviços de logística ferroviária e portuária; 
		 - Despesas com óleo e combustíveis para máquinas e equipamentos; e
		 - Despesa com serviço de manutenção em equipamentos ferroviários e serviço de manutenção de embarcações.
		 
		 É o voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Juciléia de Souza Lima
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator
		 Em que pese o respeito que dedico à ilustre Relatora, ouso divergir de seu posicionamento quanto ao crédito das contribuições de PIS/COFINS sobre as despesas com serviços de operação portuária (conta 353035017) e de dragagens (conta 353036015).
		 A autoridade tributária efetuou glosa de crédito sobre as referidas despesas por não se tratar de “insumos de produção dos bens produzidos pela interessada, pois, como as próprias denominações esclarecem, não possuem qualquer relação com a produção de minério. Em síntese, trata-se de serviços auxiliares executados em momento posterior, quando ocorre o escoamento do que foi produzido”.
		 A recorrente, por sua vez, defende o direito ao crédito alegando que os serviços glosados seriam necessários ou essenciais à consecução da atividade de mineração. Ao argumentar que as despesas posteriores à fase de produção são essenciais ou relevantes, a recorrente busca enquadrá-los como insumo à produção, visto que estes conceitos [essencialidade e relevância] são reservados ao conceito de insumo.
		 Contudo, a 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais firmou entendimento de que o desconto de crédito sobre despesas em momento posterior à produção não encontra amparo nas leis de regência das contribuições. Nesse sentido, verifica-se este posicionamento a partir das seguintes ementas parciais:
		 “CRÉDITOS. DESPESAS PORTUÁRIAS. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
		 Não há como caracterizar que esses serviços portuários de exportação seriam insumos do processo produtivo para a produção de açúcar e álcool.
		 Não se encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevância, na linha em que decidiu o STJ. Tais serviços não decorrem nem de imposição legal e nem tem qualquer vínculo com a cadeia produtiva do Contribuinte.”
		 (Processo nº 13502.900146/2015-32, Acórdão nº 9303-015.265, Sessão de 10 de junho de 2024, Conselheiro Alexandre Freitas Costa)
		 
		 “CRÉDITOS. DESPESAS PORTUÁRIAS. MOVIMENTAÇÃO DE CARGA E DESCARGA. PRODUTOS ACABADOS. NÃO CABIMENTO.
		 Despesas portuárias na exportação de produtos acabados não constituem insumos do processo produtivo do Contribuinte, por não se enquadrarem no conceito fixado de forma vinculante pelo STJ quanto aos critérios de essencialidade e relevância. Tais serviços não guardam qualquer vínculo com o processo produtivo da empresa.”
		 (Processo nº 10680.731388/2018-73, Acórdão nº 9303-015.140, Sessão de 14 de maio de 2024, Conselheira Liziane Angelotti Meira)
		 
		 “CRÉDITOS COFINS. DESPESAS PORTUÁRIAS. ESTUFAGEM DE CONTAINER. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. NÃO CABIMENTO Não há como caracterizar que esses serviços portuários de exportação (estufagem de containeres) seriam insumos do processo produtivo para a produção de couro. Não se encaixam no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevância, na linha em que decidiu o STJ. Tais serviços não decorrem nem de imposição legal e nem tem qualquer vínculo com a cadeia produtiva do Contribuinte. Não são insumos, porque o produto já está pronto e não são despesa de venda, por ser anterior a ela. Trata-se de despesas operacionais, sem previsão de crédito.”
		 (Processo nº 10930.003474/2004-06, Acórdão nº 9303-012.962, sessão de 16 de março de 2022, Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos – redator designado)
		 
		 “COFINS. DESPESAS DE EXPORTAÇÃO. Apenas dão direito à credito das contribuições não cumulativas as despesas de exportação que comprovadamente constituam insumos essenciais, relevantes ou pertinentes à atividade produtiva do contribuinte ou que configurem atividades vinculadas ao frete ou armazenagem na operação de venda.”
		 (Processo nº 10183.720768/2013-89, Acórdão nº 9303-015.081, sessão de 11 de abril de 2024, Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário)
		 
		 Diante deste cenário, os serviços de operação portuária, relacionados com o produto exportada, e os serviços de dragagem, por ocorrerem após o encerramento do ciclo de produção, não se incluem no conceito de insumo para fins de creditamento, nos termos do inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, para a Contribuição para o PIS/Pasep não-cumulativo, e 10.833, de 2003, para a COFINS não-cumulativa, e também não estão abrangidos pelo inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, para a COFINS não-cumulativa, aplicável à Contribuição para o PIS/Pasep não-cumulativa por força do inciso II do art. 15 desta mesma lei, uma vez que não é possível definir esses serviços como armazenagem de mercadoria ou frete na operação de venda.
		 Do exposto, por voto de qualidade, o Colegiado decidiu por negar provimento ao recurso, para manter as glosas sobre as despesas com serviços de operação portuária e com serviços de dragagens.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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de dragagens. Vencidas as Conselheiras Juciléia de Souza Lima (Relatora), Onizia de Miranda
Aguiar Pignataro e Aline Cardoso de Faria, que revertiam as referidas glosas. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe.

Assinado Digitalmente

Juciléia de Souza Lima — Relatora

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente e Redator Designado

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores: Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Francisca Elizabeth Barreto (substituto[a] integral), Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria, Juciléia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
Ausente(s) o conselheiro(a) Rafael Luiz Bueno da Cunha, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a)
Francisca Elizabeth Barreto.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra o indeferimento de Pedido de
Ressarcimento n2 37810.42470.211211.1.1.09-8050, no montante de RS 225.630.124,52,
relativo a crédito de COFINS-Exportacdao, apurado no 42 trimestre de 2010, pelo regime
ndo-cumulativo. Vinculado ao referido direito creditério, foram transmitidas as seguintes
Declaracdes de Compensacdo:

DCOMP VINCULADAS

25738.76762.240212.1.3.09-0417

19357.45885.261212.1.7.09-7703

40571.18807.240212.1.3.09-3825

27208.77127.261212.1.7.09-9923

28618.09045.290812.1.3.09-8925

06232.68579.261212.1.7.09-1149

24508.66680.300812.1.3.09-8090

13503.54776.261212.1.7.09-7439

36112.47780.270912.1.3.09-8673

28560.29912.261212.1.7.09-0880
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O Despacho Decisério que reconheceu parcialmente o direito creditério de RS
RS 63.671.378,34 e homologou parcialmente as Declaracdes de Compensacdo até o montante
reconhecido.

Apds verificagdo do direito creditério pleiteado, houve as seguintes glosas:
i- Aquisicao de Bens para uso e consumo referente aos seguintes CFOPs:

CFOP 1407 —Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria esta
sujeita ao regime de substituicao tributaria;

CFOP 1556 - Compra de material para uso ou consumo;

CFOP 2407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria
estd sujeita ao regime de substituicdo tributaria, e

CFOP 2556 - Compra de material para uso ou consumo.

ii- Servicos como insumos- diz respeito a:

ii.1- Estudos e pesquisas (conta 353034002); Prospeccdao e sondagens (conta
353035009); servicos de geologia (conta 353035010); Servico de operagdo portuaria (conta
353035017); Servicos de manutencdo em equipamentos ferroviarios (conta 353036003) e em
equipamentos de telecomunicacdo (conta 353036007); servicos de dragagens (conta
353036015); servicos de manutencado de embarcac¢des (conta 353036016).

Também foram glosados itens nas seguintes unidades de controle por se referirem
a servicos prestados referentes a operaces de logistica que ndo seriam realizadas durante o
processo produtivo, mas anteriormente ou posteriormente a este:

ii.2- Servicos de logistica ferroviario e portudrio, ndo foram considerados os créditos
vinculados as seguintes Unidades de Controle Operacional: LFC Logistica Ferroviaria — EFC;
LFV Logistica Ferroviaria — EFVM; LIG Compartilhado Logistica; LNG Logistica Navegacao; LPB
Logistica Portudria — Terminal Indcio Barbosa; LPD Logistica Portuaria — Terminal Produtos
Diversos; LPG Logistica Portos; LPlI Logistica Portuaria — Terminal Ilha de Guaiba; LPM
Logistica Portuaria — Terminal Praia Mole; LPN Terminal Carga Geral Norte; LPT Terminal Carga
Geral Sul-TU.

No entendimento da fiscalizacdo a época da emissdo do Despacho Decisério os
servicos registrados nas seguintes contas contabeis abaixo relacionadas ndo seriam passiveis de
gerar crédito por ndo estarem diretamente relacionados com a producdo de bens ou com a
prestacao de servigos.

iii.1- Bens do ativo imobilizado
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Segundo a Fiscalizacdo, para gerar direito a crédito, o bem do ativo imobilizado
deve ser adquirido para utilizagdo na produc¢do ou na presta¢do de servigos, o que nado foi o caso
dos bens glosados, tais como: Atividades de consultoria; Atividades de monitoramento de sistema
de seguranca; Aparelhos e equipamentos de comunicagao; Mobilidrio da empresa, tais como:
poltrona, armdrio, cadeira, mesa de reunido, estacdo de trabalho, gaveteiro, sofd, estante;
equipamentos de informatica, etc.

iii.2- Bens do ativo imobilizado (mdaquinas e equipamentos) diz respeito a
locomotivas; vagdes de transporte de minério de ferro; dormentes ferroviarios; caminhdes;
barcos de aluminio.

iii.3- Combustiveis e Lubrificantes utilizados nos equipamentos para a realizacdo
da extracdo mineral e demais partes e pecgas.

iii.4- Despesas com Energia Elétrica sem a incidéncia das contribuicdes;

iv- Das aquisicGes ndo sujeitas ao pagamento das contribuicdes.

Apds ciéncia, a Recorrente apresentou Manifestacdo de Inconformidade, a qual foi
julgada improcedente pela 172 Turma da Delegacia Regional de Julgamento do Rio de Janeiro 1,
através do acérdao n? 12-64.197, assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICA~O PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragéo: 01/07/2010 a 30/09/2010
REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. HIPOTESES DE CREDITAMENTO.

As hipdteses de crédito no dmbito do regime ndo cumulativo de apuragéo
da Cofins sGo somente as previstas na legislacdo de regéncia, dado que
esta é exaustiva ao enumerar 0s custos e encargos passiveis de
creditamento, ndo estando suas apropriagbes vinculadas a caracterizagdo
de sua essencialidade na atividade da empresa ou a sua escrituragdo na
contabilidade como custo operacional.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.

No regime ndo cumulativo, somente sdo considerados como insumos, para
fins de creditamento de valores: os combustiveis e lubrificantes, as
matérias primas, os produtos intermedidrios, o material de embalagem e
quaisquer outros bens que sofram alteracgdes, tais como o desgaste, o dano
ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fungcGo de sua
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aplicacgdo direta na prestagdo de servicos ou no processo produtivo de bens
destinados a venda; e os servicos prestados por pessoa juridica, aplicados
ou consumidos na prestagcdo de servicos ou na produgdo ou fabricagdo de
bens destinados a venda.

PRESTACAO DE SERVICOS.CREDITOS.

Os servicos caracterizados como insumos s@o aqueles diretamente
aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricacéo do produto. Despesas
e custos indiretos, embora necessdrios a realiza¢Go das atividades da
empresa, ndo podem ser considerados insumos para fins de apuragdo dos
créditos no regime da ndo-cumulatividade.

CREDITOS. ENCARGOS DE DEPRECIACAO. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO.

Os encargos de depreciagdo de bens incorporados ao ativo imobilizado
apenas geram direito a crédito se esses bens forem diretamente utilizados
na produgdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos.

AQUISICOES NAO SUJEITAS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO.
CREDITO.GLOSA.

Correta, por forca de expressa determinacdo legal, a glosa imposta aos
créditos apurados pela contribuinte a partir de aquisicdo de produtos ndo
sujeitos ao pagamento da contribuicéo, independentemente da utiliza¢éo
como insumo.
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragéo: 01/07/2010 a 30/09/2010
DILIGENCIA. PERICIA. INDEFERIMENTO.

Em estando presentes nos autos do processo os elementos necessdrios e
suficientes ao julgamento da lide estabelecida, prescindiveis sdo as
diligéncias e pericias requeridas pelo contribuinte, cabendo a autoridade
julgadora indeferi-las.

DIREITO DE CREDITO. ALEGACOES CONTRA O FEITO FISCAL. PROVA. ONUS
DO CONTRIBUINTE.

Nos processos administrativos referentes a reconhecimento de direito
creditorio, deve o contribuinte, em sede de contestacGo ao feito fiscal,
provar o teor das alegagbes que contrapbe aos argumentos postos pela
autoridade fiscal para ndo reconhecer, ou reconhecer apenas parcialmente
o direito pretendido.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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Periodo de apuragédo: 01/07/2010 a 30/09/2010

INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE DE LEIS, NORMAS OU ATOS.
COMPETENCIA.

As Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento ndo sdo
competentes para se pronunciar acerca de inconstitucionalidade ou
ilegalidade de leis, normas ou atos.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Néo Reconhecido

Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario ao CARF, ocasido que
sob a relatoria do llustre Conselheiro Valcir Gassen, através do acérdao 3301-000.313, decidiu-se
converter o presente julgamento em diligéncia para que a unidade de origem, elaborasse
relatério identificando quais dos bens e servigcos utilizados que foram objeto de glosa com a
indicacdo dos motivos para o indeferimento do pleito do contribuinte, bem como, se julgasse
necessario, de manifestar-se quanto as informacdées trazidas nos laudos técnicos.

O Contribuinte apresentou laudo técnico produzido pela PricewaterhouseCoopers.
O laudo técnico especifica as: a) atividades nas minas, b) atividades ferroviarias, e, c) atividades
portuarias com o intuito de verificacgdo da natureza dos insumos dos bens e servigos
utilizados no processo produtivo.

Ademais, houve a juntada de laudo técnico expedido pela Tyno Consultoria. Neste
laudo é apresentado de forma descritiva as glosas efetuadas pela autoridade administrativa e
a relacdo com o processo produtivo e dos bens e servigos envolvidos.

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por sua vez, apresentou
Contrarrazdes ao Recurso Voluntdrio, pugnando que seja negado provimento ao recurso
voluntario apresentado pelo Contribuinte e que seja mantida a decisao ora recorrida.

Perante o CARF, através de seu Recurso Voluntario, a Recorrente pleiteia a reversao
integral das glosas.

Em suma, é o Relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora

O Recurso é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos para sua
admissibilidade, portanto dele conheco.

Ante a existéncia de preliminares, passo a analisa-las.
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|- DAS PRELIMINARES
Da Diligéncia Fiscal
Pugna a Recorrente por nova diligéncia fiscal. Todavia, indefiro-o.

Pois como se sabe, a autoridade julgadora é livre para formar sua conviccao,
podendo deferir pericias quando entendé-las necessdrias ou indeferir as que considerar
prescindiveis ou impraticaveis, sem que isto configure pretericdo do direito de defesa.

Ademais, estando presentes nos autos todos os elementos de convicgao
necessarios a adequada solugao da lide, entendo a diligéncia como prescindivel, por isso, indefiro
o pedido.

Conheco da preliminar arguida, porém, afasto-a.

Il- DO MERITO
2.1- DO CONCEITO DE INSUMO
Insurge-se a contribuinte contra a manuten¢ao das glosas.

Adianto-me que minhas razdes de decidir se alinhardo, para fins do conceito de
insumos de PIS/COFINS, com o decidido no RESP 1.221.170, pelo Superior Tribunal de Justica.

Para interpretar o conceito de insumo, entendo por bem registrar que o conceito de
insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS deve tomar como base a decisdao proferida
no RESP 1.221.170.

E sabido que em fevereiro de 2018, a 12 Sec¢do do STJ ao apreciar o Resp 1.221.170
definiu, em sede de repetitivo, decidiu pela ilegalidade das instru¢des normativas 247 e 404,
ambas de 2002, sendo firmada a seguinte tese:

“(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instrucdes
Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficdcia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da
COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e

(b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item — bem ou
servico — para o desenvolvimento da atividade econ6mica desempenhada
pelo Contribuinte”.

No resultado final do julgamento, o STJ adotou interpretacdo intermediaria,
considerando que o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
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relevancia, ou seja, pretendeu-se que seja considerado insumo o que for essencial ou relevante
para o processo produtivo ou a atividade principal desenvolvida pela empresa.

Vejamos excerto do voto da Ministra Assusete Magalh3es:

“Pela perspectiva da zona de certeza negativa, quanto ao que seguramente
se deve excluir do conceito de ‘insumo’, para efeito de creditamento do
PIS/COFINS, observa-se que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 trazem
vedacOes e limitacGes ao desconto de créditos.

Quanto as vedagdes, por exemplo, o art. 32, §22, de ambas as Leis impede
o crédito em relagdo aos valores de mdo de obra pagos a pessoa fisica e
aos valores de aquisicdo de bens e servicos ndo sujeitos ao pagamento das
contribuicdes. J& como exemplos de limitacdes, o art. 32, §39, das referidas
Leis estabelece que o desconto de créditos aplica-se, exclusivamente, em
relacdo aos bens e servicos adquiridos de pessoas juridicas domiciliadas no
Pais e aos custos e despesas pagos ou creditados a pessoas juridicas
também domiciliadas no territério nacional.”

Restou pacificada no STJ a tese que: “o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de determinado
item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo Contribuinte”.

O conceito de insumo também foi consignado pela Fazenda Nacional, vez que, em
setembro de 2018, publicou a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018, in verbis:

"Recurso Especial n® 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.

llegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n° 247/2002 e
404/2004. Aferigcdo do conceito de insumo a luz dos critérios de essencialidade ou relevéncia.

Tese definida em sentido desfavordvel a Fazenda Nacional. AutorizacbGo para
dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 29, V, da
Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n®
01/2014."

A Nota clarifica e orienta, internamente, a definicGo do conceito de insumos na
“visdo” da Fazenda Nacional:

“41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro
Campbell Marques, aludindo ao “teste de subtra¢do” para compreensdo do
conceito de insumos, que se trata da “prdpria objetivacdo segura da tese
aplicavel a revelar a imprescindibilidade e a importdncia de determinado
item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica

=g
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Com tal

desempenhada pelo contribuinte”. Conquanto tal método ndo esteja na
tese firmada, é um dos instrumentos Uteis para sua aplicagdo in concreto.

42. Insumos seriam, portanto, os bens ou servigos que viabilizam o processo
produtivo e a prestagcfio de servicos e que neles possam ser direta ou
indiretamente empregados e cuja subtragdo resulte na impossibilidade ou
inutilidade da mesma prestagdo do servigo ou da producgdo, ou seja, itens
cuja subtragcdo ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial
perda da qualidade do produto ou do servigo dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtracGo” a revelar a
essencialidade ou relevéncia do item é como uma afericdo de uma
“conditio sine qua non” para a produgdo ou presta¢do do servigco. Busca-se
uma eliminagdo hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto
do processo produtivo atrelado a atividade empresarial desenvolvida.
Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive
para o seu éxito no mercado, elas ndo sdo necessariamente essenciais ou
relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal
desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."

nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos os bens e servicos que

possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtragéo resulte na impossibilidade ou

obste a atividade principal da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou

do servico dai resultantes. Tal ato ainda reflete que o “teste de subtracdo” deve ser utilizado para

fins de se definir se determinado item seria ou néo essencial a atividade do sujeito passivo. Eis o

item 15 da Nota PGFN:

“15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo
produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vdrios
processos produtivos, porém, com diferentes niveis de importdncia, sendo
certo que o raciocinio hipotético levado a efeito por meio do “teste de
subtragdo” serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a
imprescindibilidade e a importéncia para o processo produtivo.

16. Nesse diapasfio, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item —
bem ou servico utilizado direta ou indiretamente cuja subtracdo implique a
impossibilidade da realizacdo da atividade empresarial ou, pelo menos,
cause perda de qualidade substancial que torne o servico ou produto inutil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da decisGo do ST) é a definicdo de
insumos como sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do
processo produtivo, comprometem a consecu¢do da atividade-fim da
empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal
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processo. E o raciocinio que decorre do mencionado “teste de subtragdo” a
que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.”

Nesse diapasdao, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou
servigo utilizado direta ou indiretamente - cuja subtracdo implique a impossibilidade da realizagao
da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o
servico ou produto inutil.

Com efeito, o conceito de insumo a ser utilizado nesse voto serd a sua relagdo
direta com o processo produtivo. Feitos os devidos comentdrios, passemos a andlise do presente
do caso.

Das Glosas
i- Aquisicao de Bens para uso e consumo refere-se aos seguintes CFOPs:

CFOP 1407 —Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria estd
sujeita ao regime de substituicdo tributdria;

CFOP 1556 - Compra de material para uso ou consumo;

CFOP 2407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria
estd sujeita ao regime de substituicdo tributaria, e

CFOP 2556 - Compra de material para uso ou consumo.

CFOP Descrigao

Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja

1407 . P . et
mercadoria esta sujeita ao regime de substitui¢do tributaria

1556 | Compra de material para uso ou consumo

Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja

2407 . . ) RS
mercadoria esta sujeita ao regime de substitui¢do tributaria

2556 | Compra de material para uso ou consumo

Total

No entendimento da fiscalizacdo, a glosa se deu em razdo da auséncia de previsdo
na legislacdo do reconhecimento de direito de créditos, no caso, os das operacdes de aquisicdo
registradas com os CFOP 1407, 2407- Compra de mercadoria para uso OuU CcCONSUMO cuja
mercadoria estd sujeita ao regime de substituicdo tributaria e 1556, 2556 - Transferéncia de
material para uso ou consumo.

H 10
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Em relacdo a tal conjunto de dados a autoridade fiscal relata que ante a
deficiéncia da descricdo de itens de valores relevantes adquiridos no ano de 2010,
principalmente por estar desacompanhada de outras informac¢des importantes (NCM, conta
contabil etc).

A Recorrente, em sua defesa, bem como, nos laudos, ndo apresenta maiores
informacgdes a respeito, ndo podendo se aferir com precisdao a relevancia ou a essencialidade de
tais itens no seu processo produtivo.

Necessdrio ressaltar que no procedimento de auditoria ndo se exauriu as possiveis
glosas de créditos vinculados as aquisi¢des de bens utilizados com insumo, haja vista a auséncia de
informacgdes nas memorias de calculo da contribuinte que restringiu a verificacdo fiscal.

Entretanto, ante a auséncia de provas, as glosas ndo merecem ser revertidas dado
gue ndo se pode aferir, com clareza, a essencialidade ou relevancia de tais bens no processo
produtivo da Recorrente.

ii- Servicos como insumos- dizem respeito as trés grandes etapas do processo
produtivo, isto é, mina, ferrovia e porto, sdo:

Estudos e pesquisas (conta 353034002); Prospeccdo e sondagens (conta
353035009); servicos de geologia (conta 353035010); Servico de operacdo portuaria (conta
353035017); Servicos de manutencdao em equipamentos ferrovidrios (conta 353036003) e em
equipamentos de telecomunicacdo (conta 353036007); servicos de dragagens (conta
353036015); servicos de manutencdo de embarcacdes (conta 353036016).

Pois, entendeu a fiscalizacdo que Estudos e pesquisas, prospeccdo e sondagens,
geologia sao atividades que antecedem a fase produtiva e, por isso, ndao geram créditos. Aqui, por
outras razdes, essencialmente, por questdo de provas, entendo que ndao ha como reverter a
referida glosa, bem como, as glosas referente a equipamentos de telecomunicagao.

Entretanto, no que se refere aos servigos de operagdo portuaria, como: capatazia
(movimentacdo de mercadorias nas instalacdes portudrias, compreendendo o recebimento,
conferéncia, transporte interno, conferéncia aduaneira, manipulacdo, arrumacdo e entrega);
praticagem e rebocagem (servicos executados por rebocadores para cumprir as manobras de
atracacdo e desatracacdo de navios); movimentacdo de mercadorias; e servicos diversos prestados
no ambito do porto e do navio, Servicos de manutencdo em equipamentos ferroviarios e servigos
de dragagens; servicos de manutencdo de embarcacgOes, entendo serem servigos essenciais e
relevantes para atividade produtiva da Recorrente, merecendo aqui ser revertidas tais glosas.

Também foram glosados itens nas seguintes unidades de controle por se referirem
a servicos prestados referentes a operacdes de logistica que ndo seriam realizadas durante o
processo produtivo, mas anteriormente ou posteriormente a este:

B 11
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iii- Servigos de logistica ferroviaria e portuaria, ndao foram considerados os créditos
vinculados as seguintes Unidades de Controle Operacional: LFC Logistica Ferrovidria— EFC; LFV
Logistica Ferroviaria— EFVM; LIG Compartilhado Logistica; LNG Logistica Navegacao; LPB Logistica
Portudria — Terminal Indcio Barbosa; LPD Logistica Portuaria — Terminal Produtos Diversos;
LPG Logistica Portos; LPI Logistica Portuaria— Terminal Ilha de Guaiba; LPM Logistica
Portuaria— Terminal Praia Mole; LPN Terminal Carga Geral Norte; LPT Terminal Carga Geral Sul—
TU.

No entendimento da fiscalizagdo a época da emissdo do Despacho Decisdrio os
servigos registrados nas seguintes contas contadbeis relacionadas nao seriam passiveis de gerar
crédito por ndo estarem diretamente relacionados com a producdo de bens ou com a prestacdo
de servicos.

Entendo que as glosas acima merecem ser revertidas por se tratarem de despesas
necessarias a operacionalizacdo de suas atividades na operacgdo de venda. Por isso, reverto tais
glosas.

iv.1- Bens do ativo imobilizado

Segundo a Fiscalizacdo, para gerar direito a crédito, o bem do ativo imobilizado
deve ser adquirido para utilizacdo na producdo ou na prestacdo de servicos, o que nado foi o caso
dos bens glosados, tais como: Atividades de consultoria; atividades de monitoramento de sistema
de seguranca; aparelhos e equipamentos de comunica¢dao; mobilidrio da empresa, tais como:
poltrona, armario, cadeira, mesa de reunido, estacdao de trabalho, gaveteiro, sofd, estante;
equipamentos de informatica, etc.

As glosas supra mencionadas ndo merecem ser revertidas por ndo se enquadrarem
na condi¢do insumos para produ¢do nos termos das leis da Contribuicdo para o PIS/Pasep e Cofins
- Lei n2 10.637, de 2003, e da Lei n2 10.833, de 2003.

iv.2- Bens do ativo imobilizado (mdaquinas e equipamentos) diz respeito a
locomotivas; vagdes de transporte de minério de ferro; dormentes ferrovidrios; caminhdes
(off road); barcos de aluminio.

A teor do relato fiscal, as glosas em questdo ocorreram da base de calculo dos
créditos Sobre Bens do Ativo Imobilizado (com base no valor de aquisicio ou de
construcdo), informados em Dacon em linha prépria para informar valores integrantes da base de
calculo do crédito previsto no art. 39, inciso VI e §14 do c/c o inciso Il do art. 15 todos da Lei
10.833/2003.

Entretanto, as normas que tratam dos créditos do PIS e Cofins ndo cumulativos
autorizam que, opcionalmente, o contribuinte calcule o crédito sobre encargos de depreciacdo de
maquinas equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 04 (quatro) anos, mediante

H 12
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a aplicacdo, a cada més, das aliquotas sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito
avos) do valor de aquisicdo do bem (§ 14 do art. 3° da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

De fato, no que se refere a PIS e COFINS, a depreciacdao de bens utilizados na
fabricacao de bens destinados a venda, ou na prestagao de servigos, dao direito a crédito de PIS e
COFINS.

Todavia, acertada foram as razdes do julgador do piso, as quais ratifico para afirmar
gue a permissdo legal ao crédito ndo abrange a totalidade dos bens integrantes do Ativo
Imobilizado, pois o direito a recupera¢do acelerada de créditos (a razdo de 1/48 avos do
custo de aquisicdo) relativos a bens do ativo imobilizado depende das seguintes condi¢des:

(@) gque os bens incorporados ao ativo imobilizado sejam as maquinas e
equipamentos envolvidos diretamente com o processo produtivo;

(b) para periodos de apuracdo até julho de 2004, as maquinas e equipamentos
do ativo imobilizado geram créditos, independentemente das datas de suas aquisi¢Ges;

(c) para periodos de apuracdo a partir de agosto de 2004, as maquinas e
equipamentos do ativo imobilizado geram créditos, desde que adquiridos a partir de 12 de maio
de 2004.

Por tudo, mantenho higidas as respectivas glosas.

v- Combustiveis e Lubrificantes utilizados nos equipamentos para a realizacdo da
extracdao mineral e demais partes e pecas.

Alega a Recorrente que o 6leo diesel e o d6leo lubrificante sdo aplicados em
basicamente todos os equipamentos utilizados na extracdo propriamente dita e no
beneficiamento do minério, ja que tém como principal fungdo conservar a forma geométrica dos
elementos de maquinas a fim de evitar o desgaste das superficies das pecas de contato de mesmo
material, além de refrigerar, limpar e proteger contra a corrosdo e vedacdao da camara de
combustdo, sem falar ainda da sua aplicabilidade nas locomotivas que operam na ferrovia.

Entendo que as glosas com dleo e combustiveis merecem ser revertidas por se
tratarem de despesas necessarias a operacionalizacdo de suas atividades.

vi- Despesas com Energia Elétrica sem a incidéncia das contribuicdes: foi efetuada
glosa nas notas fiscais eletronicas em que o fornecedor indica — através do codigo de situacdo
tributaria (CST)- tratar-se de aquisicdo sem incidéncia das contribuices para o PIS/COFINS — CST
08.

A alega a contribuinte que houve um equivoco do fornecedor ao consignar tal
situacdo nos documentos fiscais, juntando aos autos além das respectivas DANFE — Documento
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrénica, declaracdo firmada pela fornecedora de energia elétrica de
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gue “as receitas decorrentes da venda de energia elétrica a empresa Vale sofrem incidéncia
normal de PIS/PASEP e COFINS”.

Neste topico recursal ndo ha reforma a fazer, pois conforme disposto nos arts 32, §
2°, inciso Il, da das Leis n2s 10.637, de 2002, e n2 10.833, de 2003, ndo ha direito a crédito o valor
da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de
isencado, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumos em produtos ou servigos
sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo alcancados pela contribuicdo.

vii- Das aquisi¢des ndo sujeitas ao pagamento das contribui¢des

Também foram identificadas varias notas fiscais de insumos adquiridos com
suspensao, conforme respectivo campo de observacdes das Notas fiscais eletrénicas, dos quais a
empresa se creditou da contribuicdo social objeto desta andlise. a. Arcelormittal Brasil S.A; b.
Braskem S/A; c. Clariant s.a; d. Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda; e. Ibq Industrias
Quimicas Ltda; f. Industrias Quimicas Cataguases Ltda; g. Magotteaux Brasil Ltda; h. Michelin
Espirito Santo Com. Imp. Exp. Ltda; i. Mineracao Lapa Vermelha Ltda; j. Mineracao Rio Pomba
Cataguases Ltda; k. Orica Brasil Ltda; |. Petrobras Biocombustivel S/A; m. Rhodia Poliamida e
Especialidades Ltda; n. Rolamentos CBF Limitada; o. Sociedade Michelin de Participacoes Indust e
Comercio Ltda; e p. Votorantim Cimentos N/NE S/A.

Nos termos do artigo 32, § 29, inciso Il da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, de
fato, ha vedagdo expressa ao aproveitamento de crédito do Pis/Cofins referente as aquisicGes ndo
sujeitas ao pagamento das contribuigdes. Como no caso deste item.

Deste modo, acertada estd a decisdo de piso ao excluir das base de calculos dos
créditos das contribuicdes para o Pis/Cofins todas as operacbes com suspensdo. Aqui ndo ha
reforma a fazer.

Da Retificagdo das InformagGes apds o Termo de Inicio da Agao Fiscal

A recorrente defende que a decisdo proferida ndo deve prevalecer na parte em que
ndo acolhe as declaracOes retificadoras apresentadas apds a lavratura do Termo de Inicio
de Acdo Fiscal.

Requer que sejam aceitas as declaragdes retificadoras por ela transmitidas.

Entretanto, compartilho do entendimento do julgador de piso, pois apds abertura
de procedimento fiscal ndo ha espontaneidade para a deferéncia da retificacdo de Declaracdo
de Compensacdo, sobretudo, porque neste momento, a Recorrente ja havia sido intimada para
apresentacdo de documentos necessarios para analise do seu direito creditdrio vindicado. De
fato, ndo hda espontaneidade, e por isso, no presente tdpico recursal também ndo ha reforma a ser
feita.
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Por todo exposto, afasto as preliminares arguidas no presente Recurso, para no seu
mérito, dar-lhe parcial provimento para reverter as seguintes glosas:

- Servigos de operagao portudria e de dragagem;
- Servicos de logistica ferroviaria e portudria;
- Despesas com 6leo e combustiveis para maquinas e equipamentos; e

- Despesa com servico de manutencdao em equipamentos ferroviarios e servico de
manutencdo de embarcacgdes.

E o voto.

Assinado Digitalmente

Juciléia de Souza Lima

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator

Em que pese o respeito que dedico a ilustre Relatora, ouso divergir de seu
posicionamento quanto ao crédito das contribuicdes de PIS/COFINS sobre as despesas com
servicos de operagdo portudria (conta 353035017) e de dragagens (conta 353036015).

A autoridade tributaria efetuou glosa de crédito sobre as referidas despesas por nao
se tratar de “insumos de producdo dos bens produzidos pela interessada, pois, como as préprias
denominacbes esclarecem, ndo possuem qualquer relacdo com a producdo de minério. Em
sintese, trata-se de servicos auxiliares executados em momento posterior, quando ocorre o
escoamento do que foi produzido”.

A recorrente, por sua vez, defende o direito ao crédito alegando que os servigos
glosados seriam necessdrios ou essenciais a consecucdo da atividade de mineragdo. Ao
argumentar que as despesas posteriores a fase de producdo sdo essenciais ou relevantes, a
recorrente busca enquadra-los como insumo a producao, visto que estes conceitos [essencialidade
e relevancia] sdo reservados ao conceito de insumo.

Contudo, a 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais firmou entendimento
de que o desconto de crédito sobre despesas em momento posterior a producdo ndo encontra
amparo nas leis de regéncia das contribuicGes. Nesse sentido, verifica-se este posicionamento a
partir das seguintes ementas parciais:
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“CREDITOS. DESPESAS PORTUARIAS. OPERAGOES DE EXPORTAGAO. NAO
CABIMENTO.

N3o ha como caracterizar que esses servicos portudrios de exportacdo
seriam insumos do processo produtivo para a producdo de agucar e alcool.

N3o se encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e
relevancia, na linha em que decidiu o STJ. Tais servigos nao decorrem nem
de imposicao legal e nem tem qualquer vinculo com a cadeia produtiva do
Contribuinte.”

(Processo n2 13502.900146/2015-32, Acérdio n2 9303-015.265, Sessdo de
10 de junho de 2024, Conselheiro Alexandre Freitas Costa)

“CREDITOS. DESPESAS PORTUARIAS. MOVIMENTACAO DE CARGA E
DESCARGA. PRODUTOS ACABADOS. NAO CABIMENTO.

Despesas portuarias na exportacdo de produtos acabados ndo constituem
insumos do processo produtivo do Contribuinte, por ndo se enquadrarem
no conceito fixado de forma vinculante pelo STJ quanto aos critérios de
essencialidade e relevancia. Tais servigos ndao guardam qualquer vinculo
com o processo produtivo da empresa.”

(Processo n2 10680.731388/2018-73, Acérdio n2 9303-015.140, Sessdo de
14 de maio de 2024, Conselheira Liziane Angelotti Meira)
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“CREDITOS COFINS. DESPESAS PORTUARIAS. ESTUFAGEM DE CONTAINER.
OPERACOES DE EXPORTACAO. NAO CABIMENTO N3o ha como caracterizar
gue esses servicos portuarios de exportacao ("estufagem de containeres")
seriam insumos do processo produtivo para a producao de couro. Nao se
encaixam no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevancia, na
linha em que decidiu o STJ. Tais servicos ndo decorrem nem de imposicao
legal e nem tem qualquer vinculo com a cadeia produtiva do Contribuinte.
N3do sdo insumos, porque o produto ja esta pronto e ndo sdao despesa de
venda, por ser anterior a ela. Trata-se de despesas operacionais, sem
previsao de crédito.”

(Processo n2 10930.003474/2004-06, Ac6rddo n2 9303-012.962, sessdo de
16 de marg¢o de 2022, Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos —
redator designado)
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“COFINS. DESPESAS DE EXPORTACAO. Apenas d3o direito a credito das
contribuicdes ndo cumulativas as despesas de exportagdo que
comprovadamente constituam insumos essenciais, relevantes ou
pertinentes a atividade produtiva do contribuinte ou que configurem
atividades vinculadas ao frete ou armazenagem na operacao de venda.”

(Processo n2 10183.720768/2013-89, Ac6rdao n2 9303-015.081, sessdo de
11 de abril de 2024, Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario)

Diante deste cenario, os servicos de opera¢do portuaria, relacionados com o
produto exportada, e os servicos de dragagem, por ocorrerem apds o encerramento do ciclo de
producdo, ndo se incluem no conceito de insumo para fins de creditamento, nos termos do inciso
Il do art. 32 das Leis n2 10.637, de 2002, para a Contribuicdo para o PIS/Pasep ndo-cumulativo, e
10.833, de 2003, para a COFINS nao-cumulativa, e também nado estdo abrangidos pelo inciso IX do
art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003, para a COFINS ndo-cumulativa, aplicavel a Contribuicdo para o
PIS/Pasep ndo-cumulativa por for¢a do inciso Il do art. 15 desta mesma lei, uma vez que ndo é
possivel definir esses servicos como armazenagem de mercadoria ou frete na operacdo de venda.

Do exposto, por voto de qualidade, o Colegiado decidiu por negar provimento ao
recurso, para manter as glosas sobre as despesas com servicos de operagdo portudria e com
servicos de dragagens.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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